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ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0001004-28.2013.815.0421
Origem : Comarca de Bonito de Santa Fé
Relator : Juiz de Direito Convocado Gustavo Leite Urquiza
Apelante : Cícera Vieira Rolim
Advogados : Joaquim Daniel (OAB/PB nº 7.048) e Daniel Alves (OAB/PB nº 18.330)
Apelado : Município de Bonito de Santa Fé
Advogado : Ricardo Francisco Palitot dos Santos (OAB/PB nº 9.639)
Apelado : Instituto de Previdência e Assistência ao Servidor Municipal Bonitense

  - IPASB
Advogado : Ananias Synésio da Cruz (OAB/PB nº 5.566)

APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
CUMULADA  COM  OBRIGAÇÃO  DE  PAGAR.
SENTENÇA.  INDEFERIMENTO  DA  INICIAL.
INÉPCIA.  EXTINÇÃO  SEM  JULGAMENTO  DO
MÉRITO. OPORTUNIZAÇÃO PARA EMENDA DA
EXORDIAL.  NECESSIDADE. INTELIGÊNCIA  DO
ARTIGO 284, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 1973, ENTÃO EM VIGOR À ÉPOCA DA
INSTRUÇÃO  PROBATÓRIA.  ANULAÇÃO  DA
SENTENÇA  QUE  SE  IMPÕE.  RETORNO  DOS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM  PARA REGULAR
TRAMITAÇÃO. PROVIMENTO.

-  A parte  autora  não  pode  ser  prejudicada  com a
extinção  do  processo  sem  julgamento  do  mérito,
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quando  o  magistrado  não  oportunizar  a
demandante,  a emenda da exordial,  nos termos do
art. 284, caput, do Código de Processo Civil de 1973,
então em vigor à época da instrução probatória.

-  Restando  demonstrado que  não  foi  dada
oportunidade a autora  para  emendar  a  inicial,  a
sentença  deverá  ser  anulada,  para  fins  de
prosseguimento  do  feito,  devendo  os  autos
retornarem à unidade de origem.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover o apelo. 

Trata-se de  APELAÇÃO, fls. 157/164, interposta por
Cícera Vieira Rolim, em face de decisão proferida pela Juíza de Direito da Comarca
de Bonito de Santa Fé, fls. 151/153, que, nos autos da  Ação de Obrigação de Fazer
cumulada com Obrigação de Pagar, decidiu nos seguintes termos:

ANTE O EXPOSTO,  mais  que dos  autos  consta  e
princípio de direito aplicáveis a espécie, com fulcro
nos arts. 295, V, e 282, IV, do CPC, JULGO EXTINTO
O  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO,
em face da inépcia da inicial ante a constatação de
pedido genérico, nos moldes do art. 267, I, do CPC.
Sem custas processuais, ante a gratuidade judiciária.
Sem condenação em honorários ante a inocorrência
de sucumbência.

Em suas razões, a recorrente pugna pela anulação da
sentença, sob o fundamento de não lhe ter sido oportunizada a emenda da inicial. No
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mérito, alega a ocorrência do congelamento de seu salário, em decorrência do não
reajuste pelos mesmos índices e na mesma data dos professores que estão na ativa.

Contrarrazões  ofertadas  pelo  Município de  Bonito
de Santa Fé, fls. 169/199, aduzindo a necessidade de manutenção da decisão de 1º
grau, haja vista a existência de pedido genérico na petição inicial.

Instituto de Previdência e Assistência ao Servidor
Municipal Bonitense - IPASB, por seu turno, apresentou contrarrazões, fls. 201/203,
requerendo a manutenção da sentença, pelos motivos de fato e de direito constantes
dos autos.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se
em vista  o não preenchimento das  hipóteses  elencadas  no art.  82,  do Código de
Processo  Civil  de  1973,  consubstanciado,  ainda,  no  art.  169,  §1º,  do  Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

A  questão  posta  a  desate gravita acerca  da
possibilidade de extinção do processo sem resolução de mérito, em decorrência de
inépcia da exordial, antes de ser oportunizado à autora a possibilidade de emendar a
petição inicial.

Do  compulsar  dos  autos,  percebe-se  que  a
magistrada singular acolheu, na sentença, a preliminar de inépcia suscitada, em sede
de  contestação,  sem,  contudo, determinar  a  intimação  da  promovente  para  que
emendasse a sua exordial, nos termos do art. 284, caput, do Código de Processo Civil
de 1973, então em vigor à época da instrução do feito, cujo teor transcrevo a seguir:

Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não
preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283,
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ou que apresenta  defeitos e  irregulares  capazes  de
dificultar o julgamento de mérito, determinará que o
autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez)
dias.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência,
o juiz indeferirá a petição inicial.

Por oportuno, cumpre mencionar o art. 321 do Novo
Código de Processo Civil, de redação semelhante:

Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não
preenche  os  requisitos  dos  arts.  319  e  320 ou  que
apresenta  defeitos  e  irregularidades  capazes  de
dificultar o julgamento de mérito, determinará que o
autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a
complete,  indicando  com  precisão  o  que  deve  ser
corrigido ou completado. 

Partindo das disposições legais, verifica-se que, para
se  caracterizar  a  inépcia  da  exordial,  deve  restar  configurada  a  desídia  da  parte
autora, ou seja, após ser intimada para emendar a inicial, tenha permanecido inerte.

Assim,  para  o  reconhecimento  daquela,  é
imprescindível  a  intimação da  demandante para  promover a  emenda da petição,
acostando aos autos a documentação que a magistrada entende necessária para o
deslinde do feito, porquanto não se trata de faculdade do juiz em proceder com a
intimação, mas um dever processual.

Nesse  sentido,  colaciono  julgado  desta  Corte  de
Justiça que se coaduna com a temática abordada:

APELAÇÕES  E  REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO
ORDINÁRIA  COM  PEDIDO  DE  ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE  PARCELAS  NÃO  INCORPORADAS  A
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APOSENTADORIA.  PEDIDO  GENÉRICO.
NECESSIDADE  DE DELIMITAÇÃO.  INÉPCIA DA
INICIAL.  FALTA  DE  DETERMINAÇÃO  DE
EMENDA. ART. 284, DO ANTIGO CPC. VIGENTE
À ÉPOCA.  POSSIBILIDADE,  MESMO DEPOIS  DE
APRESENTADA  A  CONTESTAÇÃO.  SENTENÇA
GENÉRICA.  INFRAÇÃO  AO  ART.  460,
PARÁGRAFO  ÚNICO  DO  CPC.  NULIDADE  DO
PROCESSO.  DECRETAÇÃO  DE  OFÍCIO.  ARTIGO
932, III,  DO NCPC. RECURSOS PREJUDICADOS. -
Conforme Jurisprudência pátria, "O pedido deve ser
certo  e  determinado  a  teor  do  art.  286  do  CPC,
consoante  as  preciosas  lições  do  Mestre  Moacyr
Amaral  Santos  que  leciona:  "certo  no  sentido
expresso"  (Pontes  de  Miranda)  e  determinado  de
"terminus" limite "quer dizer definido ou delimitado
em  sua  qualidade  e  quantidade.  É  preciso  que  o
autor manifeste expressamente pedido determinado,
para que o juiz saiba precisamente qual seja e possa
decidir. Deve, ainda, ser concludente, isto é, resultar
da  causa  de  pedir.  Tais  requisitos  dizem  respeito
tanto ao pedido imediato como mediato".1 - É direito
subjetivo do autor o de emendar a inicial contendo
pedido não especificado, nos termos do art. 284 do
CPC, vigente à época dos fatos. - A sentença deve ser
certa,  ainda  quando  decida  relação  jurídica
condicional.  "As  partes  têm  direito  de  receber  do
órgão jurisdicional sentença certa, isto é, decisão que
resolva  a  lide,  a  respeito  da  qual  não  paire
dúvidas”(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  00402911620108152001,  -  Não  possui  -,  Relator
DES.  JOÃO ALVES DA SILVA, j.  em 11-04-2017)  –
Negritei.

Na espécie, observo que não ocorreu a intimação da
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autora para promover qualquer ato objetivando o prosseguimento da lide, situação
que  ensejaria  a  possibilidade  de  reconhecimento  da  inépcia,  caso  se  mantivesse
silente.

Diante  desse  panorama,  não  há  que  se  falar  em
ocorrência de inépcia, digo isso, pois, inexistiu inércia por parte da demandante, uma
vez  que  não  fora  intimada  para  emendar  a  exordial,  e  o  feito  fora extinto,
descumprindo, assim, o art. 284,  caput, do Código de Processo Civil de 1973, então
em vigor à época da instrução probatória.

Logo,  entendo  pela  necessidade  de  anulação  da
sentença,  para fins de prosseguimento do feito,  pois a parte autora não pode ser
prejudicada com a extinção do processo sem julgamento de mérito, quando não lhe
foi oportunizada a possibilidade de regularizar o vício.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO,  para  anular  a  sentença  hostilizada,  devendo  o  processo  retornar  à
unidade de origem, a fim de seguir o seu regular processamento.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Gustavo Leite Urquiza (Juiz de
Direito convocado para substituir o Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho) (Relator) e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 10 de julho de 2017 - data do julgamento.

Gustavo Leite Urquiza
        Juiz de Direito Convocado 
                       Relator
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